
     LEI MUNICIPAL Nº 755, DE 30 DE OUTUBRO DE 2012.

Autoriza  a  abertura  de  crédito  adicional  especial, 
aponta recursos e dá providências.

GLACY DELIS DA CONCEIÇÃO OSÓRIO, Prefeita Municipal de Capivari do Sul. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional especial,  no valor de R$ 
79.764,87 (setenta e nove mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e  sete centavos), a conta da seguinte 
dotação orçamentária:

06 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
2198 – Conservação das Vias Públicas
442093000100 – Restituição de convênios e transferências recebidas da União
1088 –Prejuízos com Vendaval .......................................................  R$ 79.764,87

Art. 2º Servirá de recurso para atender o crédito adicional especial ora aberto o superávit financeiro na seguinte  
forma de recurso:

1088 – Prejuízos com Vendaval...................................................R$ 79.764,87

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL, EM 30 DE OUTUBRO DE 2012.

                                               
       PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL

    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL



                                                       GLACY DELIS DA CONCEIÇÃO OSÓRIO
                                       Prefeita Municipal 

Registre-se publique-se.

               FABIANA ÁVILA DA COSTA

Secretária Municipal de Administração Interina

“Doe órgãos, doe sangue. Salve vidas.”


